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c) Tipo C — colectiva — válida para pescadores
participantes em provas de pesca desportiva.

11 — Para os dias em que se realizam provas de pesca
desportiva e para as respectivas vésperas não serão emi-
tidas licenças especiais individuais dos tipos A e B.

12 — A zona de pesca reservada do rio Fer-
reira — Paredes poderá ser dividida em lotes numerados
e devidamente sinalizados.

13 — Cada lote destina-se a um só pescador,
podendo, no entanto, juntar-se no mesmo lote dois pes-
cadores, desde que entre eles tenha havido prévio
acordo, comunicado antecipadamente aquando da
obtenção das respectivas licenças especiais.

14 — Em circunstâncias especiais, nomeadamente
quando se verificar uma acentuada diminuição do nível
da água, a Direcção Regional de Agricultura de Entre
Douro e Minho poderá suspender a venda de licenças
especiais, sendo a referida suspensão previamente tor-
nada pública através de edital.

15 — Todos os pescadores que pratiquem a pesca na
zona de pesca reservada do rio Ferreira — Paredes
ficam obrigados a fornecer à Direcção Regional de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho, sempre que lhes for
exigido, os elementos que aquela entidade entender
necessários para efeitos de estudos estatísticos e bio-
métricos das espécies capturadas, implicando a falta de
cumprimento desta obrigação a impossibilidade de obter
novas licenças especiais de pesca para esta zona durante
um ano.

16 — A presente zona de pesca reservada é sinalizada
com tabuletas de modelo aprovado pela Portaria
n.o 22 724, de 17 de Junho de 1967.

17 — Nos casos omissos no presente Regulamento,
o exercício da pesca rege-se pelo disposto no Decreto
n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n.o 312/70, de 6 de Julho,
e demais legislação aplicável.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 333/2004

de 31 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
de Vide:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal dos Trancões (processo n.o 3509-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Cume e Coriscos, com
sede na Quinta dos Manguitos, 7320 Castelo de Vide.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na

freguesia de São João Baptista, município de Castelo
de Vide, com a área de 454,3750 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro, e ainda obedecer ao n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 9 de Dezembro de 2003. —
Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 28 de
Janeiro de 2004.


